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AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE, ÀS 

QUATORZE HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, 

REALIZOU-SE A QUADRAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA DÉCIMA 

SÉTIMA LEGISLATURA. A SESSÃO FOI PRESIDIDA PELA VEREADORA AMANDA 

MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR E TEVE A PRESENÇA DOS SEGUINTES 

VEREADORES: APARECIDO RAMOS ESTEVÃO, BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA, 

CELSO NICÁCIO DA SILVA, CLÁUDIO SARNIK, FABIO ALCEU FERNANDES, FABIO 

RODRIGO PEDROSO, FRANCISCO CARLOS CABRINI, LUCINEIA DE JESUS FERREIRA 

DE LIMA E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS ALMEIDA DOS SANTOS E TATIANA 

ASSUITI NOGUEIRA. APÓS CONSTATADO O NÚMERO REGIMENTAL DE 

VEREADORES, A SENHORA PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA NASSAR, INVOCOU 

AS BÊNÇÃOS E A PROTEÇÃO DE DEUS E DECLAROU ABERTA A SESSÃO. O 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO, VEREADOR FABIO ALCEU, FEZ LEITURA DE UM 

VERSÍCULO BÍBLICO. O SEGUNDO-SECRETÁRIO, VEREADOR CELSO NICÁCIO, FEZ A 

LEITURA DA ATA SINTÉTICA DA SESSÃO ANTERIOR, QUE FOI APROVADA PELA 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO VOTOS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES 

ELIAS DOS SANTOS E TATIANA NOGUEIRA. NA SEQUÊNCIA, O PRIMEIRO-

SECRETÁRIO, VEREADOR FABIO ALCEU, ANUNCIOU OS EXPEDIENTES RECEBIDOS: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2020, DE INICIATIVA DA COMISSÃO EXECUTIVA; 

INDICAÇÕES Nº 230/2020 E Nº 231/2020, AMBAS DE AUTORIA DO VEREADOR 

APARECIDO RAMOS ESTEVÃO; INDICAÇÃO Nº 235/2020 E REQUERIMENTO Nº 

103/2020, AMBOS DE AUTORIA DO VEREADOR BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA. 

NA SEQUÊNCIA, O VEREADOR FABIO ALCEU FEZ A LEITURA DAS PROVIDÊNCIAS DA 

MESA. NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, NEM ALGO A APRESENTAR PELAS 

COMISSÕES, PASSOU-SE À ORDEM DO DIA: SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI Nº 2320/2020, DE INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. EMENTA: 

“PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 31 E § 2º DO ARTIGO 37 DA 

LEI MUNICIPAL Nº 1704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006 E ARTIGOS 20 E 28 DA LEI Nº 

1835 DE 3 DE JANEIRO DE 2008, EM DECORRÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA 

EM SAÚDE PÚBLICA EM VIRTUDE DA PANDEMIA PELO CORONAVÍRUS SARS - COV - 

2/COVID – 19, ESTABELECIDO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 34.380 DE 23 DE 

MARÇO DE 2020”. APROVADO PELA UNANIMIDADE DOS PRESENTES, COM OITO 

VOTOS FAVORÁVEIS E AUSÊNCIA DOS VEREADORES ELIAS DOS SANTOS E 

TATIANA NOGUEIRA. FINDADA A ORDEM DO DIA, FEZ USO DA PALAVRA NO ESPAÇO 

PARA EXPLICAÇÃO PESSOAL, PRIMEIRAMENTE, O VEREADOR FABIO ALCEU, QUE 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATTO 
 

 
 
 

29/04/2020 

 

 

MANIFESTOU SOLIDARIEDADE PARA COM A FAMÍLIA DA SENHORA SANDRA MARIA 

APARECIDA RIBEIRO, QUE FALECEU NA TARDE DE ONTEM, VÍTIMA INOCENTE DE 

OCORRÊNCIA VIOLENTA REGISTRADA EM NOSSO MUNICÍPIO, BEM COMO FALOU 

DO SENTIMENTO DE TRISTEZA E DE SOLIDARIEDADE DE TODA A POPULAÇÃO DE 

ARAUCÁRIA PELO FATO OCORRIDO COM UMA CIDADÃ TRABALHADORA E 

HONRADA, ESPECIALMENTE NESTE MOMENTO EM QUE TODOS ESTÃO LUTANDO 

PARA PRESERVAR AS VIDAS EM FACE DE UM INIMIGO INVISÍVEL, NESTA PANDEMIA 

E DISSE QUE ESPERA QUE A JUSTIÇA SEJA FEITA PARA RESPONSABILIZAÇÃO DOS 

CULPADOS POR ESTE ATO. O VEREADOR APARECIDO RAMOS FALOU SOBRE O 

FATO VIOLENTO OCORRIDO EM UM SUPERMERCADO EM NOSSA CIDADE, 

ORIGINADO PELA RECUSA DO USO DE UMA MÁSCARA DE PROTEÇÃO POR PARTE 

DE UM CLIENTE, QUE CULMINOU NO FALECIMENTO DA SENHORA SANDRA RIBEIRO. 

POR ISSO O VEREADOR FEZ UM APELO PARA QUE AS PESSOAS TENHAM MAIS 

CALMA E LEMBROU QUE AGORA O USO DE MÁSCARAS É UMA LEI, SENDO ESTE 

EQUIPAMENTO A ÚNICA VACINA DE QUE DISPOMOS INDIVIDUALMENTE PARA NOS 

PROTEGER NESTA PANDEMIA, E LAMENTOU PELO FATO QUE ACONTECEU EM 

NOSSA CIDADE DEIXANDO A TODOS COM MUITA TRISTEZA. O VEREADOR FALOU 

SOBRE A RECICLAR ARAUCÁRIA - ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS, QUE DEVE SER PROCURADA PELAS PESSOAS QUE TRABALHAM 

NESTA ATIVIDADE EM NOSSO MUNICÍPIO PARA RECEBER TODO O APOIO 

NECESSÁRIO NESTE MOMENTO DIFÍCIL POR QUE PASSAMOS. A SENHORA 

PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA NASSAR TAMBÉM FALOU SOBRE A TRAGÉDIA 

DO FATO VIOLENTO QUE OCORREU NO SUPERMERCADO CONDOR DE NOSSA 

CIDADE, QUANDO VÁRIAS FAMÍLIAS FORAM ENVOLVIDAS NA DOR E NA REVOLTA 

PELOS ACONTECIMENTOS QUE ABALAM A TODOS, QUE JÁ ESTÃO ABALADOS 

EMOCIONALMENTE E ESTRESSADOS POR CONTA DO COMBATE À PANDEMIA DE 

CORONAVÍRUS COVID-19, DESTACANDO QUE EM TODOS OS VEÍCULOS DE 

COMUNICAÇÃO SE DIVULGA O USO DE MÁSCARAS, COMO PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO DA DOENÇA PANDÊMICA, TANTO PELO ESTADO COMO PELO MUNICÍPIO, 

EM RELAÇÃO À SUA OBRIGATORIEDADE. DISSE QUE É UM MOMENTO DE SE REVER 

O QUE É MAIS IMPORTANTE EM NOSSAS AÇÕES, PRESTANDO O MELHOR DE NÓS 

PARA O COLETIVO, E MANIFESTOU SEUS SENTIMENTOS, EM NOME DE TODOS OS 

VEREADORES, PARA COM A FAMÍLIA DA SENHORA SANDRA RIBEIRO E A TODOS OS 

COLABORADORES DO SUPERMERCADO ONDE OCORRERAM OS FATOS 

LAMENTÁVEIS. NÃO HAVENDO MAIS INSCRITOS PARA EXPLICAÇÃO PESSOAL, A 
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SENHORA PRESIDENTE, VEREADORA AMANDA NASSAR, APÓS AS 

CONSIDERAÇÕES FINAIS, AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, AS BÊNÇÃOS E A 

PROTEÇÃO DE DEUS E DECLAROU ENCERRADA A SESSÃO. 

 


